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Processo  no	 13.01B-000.007/91-86

SessWo de	 23 de março de 1.993	 ACORDNO no 203-00.271
Recurso no::	 90.127
Recorrente::	 CEZAR PICCOLI FILHO E CIA. LTDA.
Recorrida n	 DRF EM CAXIAS DO SUL - RS

DCW - A denúncia espontanea da infraçao exclui a
responsabilidade pelo pagamento da multa por
entrega a destempo da Deciaraçao de Contribuiçffes
E? Tributos Federais. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por CEZAR PICCOLI FILHO E CIA. LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos " em dar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSKI
e TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS.

Sala das SessOes, em 23 de março de 1993
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Participaram, aincla. do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGÚES e MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA.
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Processo no	 13.018-000.007/91-86

Recurso no	 90.127
Acórdão no: 	 203-00.271
Recorrente	 CEZAR PICCOLI FILHO E CIA,, LTDA.

RELATORI O

A Recorrente impugnou a exigencia da multa por
atraso na entrega de DOTE - Deciaraç g •s de Contribuiçffes e
Tributos Federais -, referentes aos meses de março e abril de
1987, novembro de 1988 e ju .11 .)o, agosto, setembro, outubro e
dezembro de 1909. Alegou que nas épocas referidas não encontrou
os formulários nas papelarias e que pagou os tributos mencionados
nas DCTF, apesar delas terem sido entregues a destempo. Ao final
pede o cancelamento da notificaçáo da multa. juntou cópias das
DOTE referidas, fls. 03 a 11.

A DecisSo Recorrida manteve o lançamento com a
seguinte Ementa2

"CaraCterizada a infraçSo A legisia0o da
DCTF, ou seja, a apresentaçãb das mesmas fora do
prazo fixado, é cabível a aplicaçao da multa
prevista no art. 11, parágrafo 22, 32 e 42 do DL.
no 1.968/02, com a reda0o dada pelo art. 10, do
DL n2 2.065/83, observadas as a]. Lera do art.
27 da Lei n2 7.730/89 e do ar t. 66 da Lei n2
7.799/89.

Hotifica0o procedente."

Em seu recurso voluntário, alega a Recorrente que
recolheu os tributos nos prazos legais e entregou as DCTF com
atraso, mas ran deixou de faz@-lo.

E o relatór	 ,.._
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VOTO DO CONSELHEIRO • RELATOR SERGIO WANASIEFF

Este Conselho tem decidido favoravelmente aos
Recorrentes em casos COMO o tratado neste processo, por conceder
o gozo da exclusao de responsabilidade pela denúncia espontânea
da infraçao prevista no artigo 130 do CTN.

Apesar de a Recorrente , nao ter mencionado ter
entregue as DCTE antes de qualquer procedimento fiscal ou
administrativo, verificamos •p•las datas de entrega das mesmas á
AgOncia da Receita Federal de Guaporé/RS que ocorreu entre
21/04/87 e 16/02/90 e a data da Notificaçáo circular é de,
31/01/91 - fls. 03/11. Assim procedendo, praticou a denúncia
espontânea da infraçao, ficando ao abrigo do art. 130, do CTN e,
em decorrOncia, excluído da penalidade pela infraçao.

Constatando, no presente caso, atendidos os
pressupostos para á aplicaçáo do estabelecido pelo art. 138 do
CTN, dou provimento ao recurso.

Sala das Sessaes, em 23 de março de 1993.
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